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Alergia alimentar (hipersensibilidade IgE mediada ou tipo I e a 

hipersensibilidade celular ou tipo IV)  

O que eu 

devo 

saber? 

DIAGNÓSTICO DIFERENCIAL 





EXAMES LABORATORIAIS 
O que eu 

devo 

saber? 
 Hemoglobina e ferritina – indicativos de anemia ferropriva por perdas ou 

anemia da Resposta de Fase Aguda. 

 

 IgE específica – alergias mediadas por IgE (Tipo I) e nas reações mistas – in 

vivo (teste cutâneo); in vitro (dosagem sanguínea) - indicativo de 

sensibilização ao alimento – norteia o teste de provocação duplo cego 

placebo controlado (DCPC). 

 

 Teste cutâneo – extrato padronizado ou in natura – médico em local 

apropriado – valor preditivo positivo 60%; valor preditivo negativo 95% - 

São considerados testes positivos quando houver formação de pá́pula com 

pelo menos 3 mm de diâmetro médio, reação com o controle positivo (soluc ̧ão 

de histamina) e ausência de pápula com o controle negativo (excipiente da 

solução) - crianças menores de 6 meses de idade podem não ter sido 

expostas a vários alimentos, impossibilitando a formac ̧ão de anticorpos. 

 

 Teste in vitro – Sistema Imunocap - não é́ possível predizer valores universais 

de IgE específica, a partir dos quais a chance de reação clínica seria maior - 

plataforma microarray disponível comercialmente para detecção de IgE a 

112 componentes proteicos, provenientes de 51 diferentes fontes alergênicas. 

   

 



EXAMES LABORATORIAIS 

O que eu 

devo 

saber? 



TESTE DE PROVOCAÇÃO ORAL 

O que eu 

devo 

saber? 

 Consiste na oferta progressiva do alimento suspeito e/ou placebo, em 

intervalos regulares, sob supervisão médica para monitoramento de possíveis 

reações clínicas, após um período de exclusão dietética necessário para 

resolução dos sintomas clínicos. 

 

 Classificados como aberto (paciente e médico cientes), simples cego (apenas o 

médico sabe) ou duplo cego e controlado por placebo (TPODCPC), quando 

nenhuma das partes sabe o que está sendo ofertado (padrão ouro). 

 

 Sintomas subjetivos (coceira na garganta, recusa alimentar, náuseas, dores de 

cabeça, etc.) e também os de início tardio, como são mais difíceis de serem 

interpretados, exigem a realização do TPODCPC para esclarecimento 

diagnóstico. 

 

 Termo de consentimento; a unidade de terapia intensiva, uma sala ambulatorial 

em hospital, ou em clínica privada.  

 

 Idade do paciente, mecanismo imunológico envolvido, presença de doenças 

concomitantes e de fatores de risco para doenças cardiovasculares, assim como 

o tempo de dieta de exclusão e quantidades necessárias para o teste de 

provocação oral da reação.  



TESTE DE PROVOCAÇÃO ORAL 

O que eu 

devo 

saber? 

 Orientações sobre a importância da isenção do alérgeno, por período mínimo de 

duas semanas, e sobre o tempo de jejum (2 a 4 horas) necessário para realização 

do exame antes do TPO devem ser previamente fornecidas e checadas no dia do 

exame. Mães de lactentes em aleitamento materno também devem ser incluídas na 

dieta de restrição. 

 

 Medicamentos devem ser evitados, principalmente anti-histamínicos. 

 

 A presença de nutricionista, responsável pelo preparo das diluições e das porções 

administradas durante o TPO, principalmente nos TPODCPC, é recomendável. 

 

 O alimento deve ser preparado sem contaminação cruzada ou contato com outros 

alimentos, aos quais o paciente possa reagir. De preferência, como ingrediente 

único. Caso haja dificuldade de aceitação, principalmente pelas crianças, 

recomenda-se misturar o alimento em avaliação a outros alimentos consumidos 

habitualmente, como: sucos e papas de frutas, fórmulas hipoalergênicas 

previamente ingeridas e fórmulas de aminoácidos, eventualmente com adição de 

modificadores de sabor. 

 

 O processamento térmico, aquecimento e cozimento podem alterar a conformação 

da proteína e resultar em alteração de sua alergenicidade.  



TESTE DE PROVOCAÇÃO ORAL 

O que eu 

devo 

saber? 

 Nos últimos anos, testes com alimentos processados são utilizados para 

caracterização de fenótipos dentro da alergia alimentar. Além da 

susceptibilidade individual ao calor e à digestão, as proteínas sofrem 

interações com outras substâncias presentes em um alimento complexo, 

designadas coletivamente como o efeito da matriz alimentar, reduzindo sua 

alergenicidade e, ao ser toleradas, são adicionados à dieta, melhorando a 

qualidade de vida do paciente. 

 

 8 a 10 g para alimentos secos, 16 a 20 g para carnes ou peixes, e de 100 mL 

para alimentos líquidos.  



INTERPRETANDO O TESTE DE PROVOCAÇÃO ORAL 

O que eu 

devo 

saber? 

 São considerados sintomas objetivos na interpretação dos exames: urticária 

generalizada, eritema, palidez, tosse e/ou sibilância, estridor laríngeo, 

alteração da voz, coriza, espirros repetitivos, obstrução nasal, hiperemia 

conjuntival, lacrimejamento, vômitos, diarreia, diminuição da pressão arterial em 

20%, aumento da frequência cardíaca em 20% (que também pode ocorrer 

devido à ansiedade), colapso e anafilaxia. O aparecimento e persistência 

destes sintomas classificam o TPO como positivo, portanto, justificam a 

interrupção do exame. 

 

 Em crianças pequenas que ainda não falam, as pistas para o início de uma 

reação podem ser sinais sutis, como prurido em orelha, fricção na língua, 

arranhões no pescoço ou mudança no comportamento, ficando quieto, se 

retirando ou assumindo a posição fetal, ou ficando irritadas.  



ALERGIA A PROTEÍNA DO LEITE DE VACA 

O que eu 

devo 

saber? 
 Dieta de exclusão: recomendada ser feita com fórmulas  com proteínas 

extensamente hidrolisadas à base da proteína do leite de vaca, sem 

especificação se de caseína ou de proteína do soro. 

 

 Sem melhora clínica, após duas semanas, recomenda-se a substituição 

por fórmula de aminoácidos. Se houver melhora, deve ser realizado o 

teste de provocação oral. Se o resultado for positivo, a dieta de 

exclusão terapêutica com a mesma fórmula deve ser mantida pelo 

período de 6 a 12 meses. Nas crianças pequenas amamentadas, a mãe 

deve retirar da sua dieta os produtos à base de leite de vaca, e os 

sintomas do lactente devem ser monitorados.  



TRATAMENTO AMBULATORIAL ESPECIALIZADO 

O que eu 

devo 

saber? 

 Exclusão dietética do alérgeno. 

 

 Em casos especiais, alimentos processados a altas temperaturas são bem 

tolerados. 

 

 Pacientes e familiares bem orientados (leitura de rótulos, reconhecer os 

sintomas, evitar situações de risco (festas, restaurantes etc.) e instituir 

tratamento de urgência de reações anafiláticas (adrenalina auto 

injetável; anti-histamínicos se mediada por IgE; corticosteroides). 

 

 Prebióticos e probióticos carecem de evidências como produtos para 

prevenção ou tratamento de alergia alimentar. 

 

 Imunoterapia, anti-IgE 

 



HISTÓRIA NATURAL DA ALERGIA 

O que eu 

devo 

saber? 

Dentre os vários fatores associados ao risco de maior persistência da 

alergia alimentar, destacam-se: antecedente de reações graves, reações 

desencadeadas por mínimas quantidades do alimento, presença de 

comorbidades alérgicas e altos níveis de IgE específica para o alimento 

alergênico. 



TRATAMENTO DIETÉTICO 

O que eu 

devo 

saber? 

Tratamento 

Dois pilares 

Exclusão dos 
alérgenos alimentares 

com substituição 
apropriada 

Utilização de fórmulas 
ou dietas 

hipoalergênicas 

Objetivos 
globais 

Evitar sintomas 

Evitar progressão 
da doença 

Objetivos 
globais 

Crescimento e 
desenvolvimento 

Prevenir distúrbios 
nutricionais; atingir 

DRIs 

Leitura de rótulos; 
preparo de 

alimentos (cuidado 
inalação) 

Rótulos: soro/whey, caseína, lactoglobulina, lactoferrina 

ou caseinatos, significando presenc ̧a de leite, ou 

albumina, indicando presenc ̧a de ovo. 

Traços: alergias graves não podem consumir.  



TRATAMENTO DIETÉTICO 

O que eu 

devo 

saber? História Alimentar 

Registro alimentar 
onde família anota 

manifestações 

Falha na 
identificação dos 

potenciais alérgenos 

Dieta com restrição de 
mais de um alimento 

alergênico suspeito por 2 
a 4 semanas 

Manter lactentes em 
aleitamento materno mas 

excluir alimentos 
alergênicos da mãe 

Fallha na 
identificação dos 

potenciais alérgenos 

Suplementar mãe lactante 
com Ca e vitamina D em 

caso de exclusão LV 

Se lactente não 
apresentar alergia a 

alimentos vinculados ao 
LM, não excluir da dieta 

da mãe. 

Para lactentes sem LM: 
fórmulas ptn hidrolisada 

(extensamente, elementar, 
parcialmente, ptn 

hidrolisada de arroz, 
relactação) 

Outros produtos domésticos e de higiene podem conter proteínas 

alergênicas, incluindo alimentos para animais, medicamentos, 

cosméticos, sabonetes, loções, protetores solares.  



TRATAMENTO DIETÉTICO 

O que eu 

devo 

saber? História Alimentar 

Alimentos mais comuns: 
LV, soja, ovo, trigo, 

peixes, frutos do mar, 
amendoim, castanhas, 

nozes 

Alergias 
múltiplas 

Risco nutricional 

Monitoramento 
rigoroso 

Fórmulas hidrolisadas 
complementam as DRIs 

Alimentação 
complementar 

Não excluir alimentos 
alergênicos mas evitar 
a introdução de mais 

de 1 ao mesmo tempo. 

Se lactente não 
apresentar alergia a 

alimentos vinculados ao 
LM, não excluir da 

dieta da mãe. 

Chance de 
contaminação cruzada 
entre LV e carne é < 
10%, portanto não 

excluir carne 

O leite de outros mamíferos (p. ex.: cabra e ovelha), fórmulas 

parcialmente hidrolisadas, fórmulas poliméricas isentas de 

lactose, os preparados e bebidas à base de soja e arroz não 

devem ser indicados para crianças com APLV  



TRATAMENTO DIETÉTICO 

O que 

eu devo 

saber? 

A ANVISA publicou no DOU n° 125 a Resolução–RDC n° 26, de 02 de 

julho de 2015, que dispõe sobre os requisitos para rotulagem obrigatória 

dos principais alimentos que causam alergias alimentares.  

São 17 tipos de alimentos que deverão trazer essas informações: trigo (centeio, 

cevada, aveia e suas estirpes hibridizadas), crustáceos, ovos, peixes, amendoim, 

soja, leite de todas as espécies de animais mamíferos, amêndoa, avelãs, 

castanha-de-caju, castanha-do-brasil ou castanha-do-pará́, macadâmias, nozes, 

pecãs, pistaches, pinoli castanhas e látex natural  



TRATAMENTO DIETÉTICO 

O que 

eu devo 

saber? 



















Caso 

O.M.I, sexo masculino, 4 meses e 10 dias, trazido pela mãe ao ambulatório com queixa de diarreia. 

Mãe referiu que a manifestação ocorreu após a introdução de leite de vaca. Criança apresentou episódios de diarreia 

(fezes líquidas, 5 vezes ao dia), cólicas, prurido e eritemas pelo corpo.  

 

Antecedentes perinatais 

Gestação sem intercorrências, com acompanhamento pré-natal e duração de 40 semanas. Peso ao nascer: 3.200g; 

comprimento: 50 cm; perímetro cefálico: 34 cm. 

 

Antecedentes pessoais 

Nega enfermidades prévias, internações, cirurgias, alergias e uso regular de medicamentos. 

 

Antropometria 

Peso atual: 6,1 kg (peso adequado para idade) 

Comprimento: 62 cm (comprimento adequado para idade) 

IMC: 15,8 kg/m² (eutrofia) 

 

 



Alimentação 

Aleitamento materno exclusivo até os 3 meses, nega diarreia ou intolerâncias nesse 

período. 

Introduziu o leite de vaca referindo que o seu leite estava descendo muito pouco e 

que isso deixava o filho irritado durante a mamada. Ofereceu uma mamadeira de 

120 mL pela manhã e à tarde, na 2ª mamada, criança passou a recusar, aceitando 

apenas 60 mL e manifestou a sintomatologia relatada. 

Criança ainda não foi introduzida aos alimentos sólidos e semissólidos. 

 

Suspeita diagnóstica 

Com a suspeita de diagnóstico de APLV, foi realizado o Teste de Provocação Oral 

de PLV que obteve resultado positivo.  

 



Exame físico 

Bom estado geral, hidratado, acianótico, afebril e choroso ao exame.  

Eritema difuso em tronco e MMSS 

Ausência de edemas 

 

Diagnóstico médico 

Alergia à Proteína do Leite da Vaca 

 

Conduta 

1. Dieta de eliminação de PLV 

2. Fórmula infantil hidrolisada (semi-elementar) Pregomin Pepti 

 

 

 



Diluição  1 medida (4,3g) para cada 30mL (12,9%) 

3 medidas para 90 ml = 100 ml 

 

1,8g de PTN/100 mL (PTN extensamente hidrolisada do 

soro de leite) 

3,5g de LIP/100 mL (50% de TCM, 49% óleos vegetais e 

1% óleo de peixe) 

6,8g de CHO/100 mL (maltodextrina) 

66 kcal/100 mL (0,66 kcal/g) 



2. Estime a necessidade energética e proteica da criança: 

 

 

 

 

 

 

 

Schofield (GEB) = (0,167 x P) + (15,174 x E) - 617,6 

OMS/FAO (GET) = 99 kcal/kg/dia 

DRIs (GET) = [89 x P - 100] + 56 

Holliday e Segar (GET) = 100 kcal/kg 

Peso atual: 6,1 kg 

Peso no p50: 7 kg 

Comprimento atual: 62 cm 

Comprimento no p50: 64 cm 

IMC: 15,8 kg/m² 
 



Schofield  (0,167 x P) + (15,174 x E) - 617,6 

= (0,167 x 6,1) + (15,174 x 62) - 617,6 

= 1,0 + 940,7 - 617,6 

= 324,1 kcal/dia 

 

OMS/FAO  99 kcal/kg/dia 

= 603,9 kcal/dia 

 

DRIs  [89 x P - 100] + 56 

= [89 x 6,1 - 100] + 56 

= 498,9 kcal/dia 

 

Holliday e Segar  100 kcal/kg 

= 610 kcal/dia 

 

Média = 509,2 kcal/dia 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Necessidade proteica  segundo DRIs: 

 

9,1g/dia 

 

1,52g/kg/dia  9,2g/dia 



3. Quais manifestações clínicas a criança apresentou que podem ser atribuídas ao 

quadro de alergia alimentar? 

 

A criança apresentou as seguintes manifestações clínicas: 

- Diarreia 

- Cólicas 

- Prurido  

- Manifestações cutâneas 

 

 

 

 

 

 

 



4. Elabore a prescrição dietoterápica para a utilização do Pregomin Pepti: adeque o volume 

total (segundo as necessidades diárias), informe o fracionamento (volume por mamadeira), o 

método correto de diluição e a quantidade de latas por mês a ser comprado pela família: 

 

Necessidade energética diária = 509,2 kcal/dia 

 

Pregomin Pepti 

100 mL – 66 kcal 

x – 509,2 kcal 

X = 771,5 mL/dia 

 

771,5 ÷ 4 mamadeiras = 192,8 mL/mamadeira (VOLUME FINAL) 



Qual é o método correto de diluição e preparo das mamadeiras? 

 

Diluição do Pregomin Pepti:  

1 medida de pó – 30 mL de água morna previamente fervida ou filtrada 

 

Modo de preparo: misturar 5,78 medidas de pó em 173,52 mL de água fervida ou 

filtrada 

 
IMPORTANTE: OLHAR A DILUIÇÃO DA LATA E VOLUME FINAL APÓS A DILUIÇÃO (diluição padrão 

12.9%) 

 

3 MEDIDAS DA LATA PARA 90 ML = VOLUME FINAL DE 100 ML 

Preciso de 90 ml água para dar 100 ml 

Para dar 192,8 precisarei de 173,52 ml 

3 medidas para 90 ml 

Para 173,52 ml? X = 5,78 medidas (24,85g – 12,9%) POR MAMADEIRA 

POR DIA SERIA 99,4G PÓ 

99,4G X 30 DIAS = 2982G / 400g lata = 7,4 latas 

771,5 ÷ 4 mamadeiras = 192,8 mL/mamadeira (VOLUME FINAL) 



5. Em decorrência do alto custo financeiro das latas de Pregomin Pepti para a família, seria 

correto prescrever fórmulas infantis sem lactose ou hipoalergênicas neste caso? 

  

Apesar do menor custo financeiro, as fórmulas sem lactose ou hipoalergênicas não são indicadas 

para o tratamento da APLV por conterem proteínas e/ou frações proteicas do leite de vaca, 

responsáveis por desencadear o processo alergênico. 

 

As fórmulas sem lactose são indicadas para casos de intolerância à lactose, cuja restrição na 

sua formulação é o dissacarídeo lactose (e não proteínas). 

 

As fórmulas hipoalergênicas são indicadas para a prevenção de alergias alimentares, e não 

para o tratamento, por não conterem proteínas extensamente hidrolisadas, mas parcialmente 

hidrolisadas. 



6. Indique para a família outras fórmulas infantis que podem ser utilizadas. Fórmulas 

infantis à base de proteína isolada de soja podem ser uma boa opção para a criança? 

 

Outras fórmulas infantis hidrolisadas (semi-elementar) que podem ser utilizadas são: 

- Alfaré (0 a 1 ano de idade) 

- Althéra (0 a 1 ano de idade) 

- Alfamino (0 a 3 anos de idade) 

 

Fórmulas à base de proteína isolada de soja possuem melhor custo-benefício, porém 

podem desencadear alergia à soja em crianças com APLV e não são indicadas para 

crianças <6 meses devido ao alto teor de fitatos, alumínio, manganês e fitoestrógenos. 

 



The sky is the limit... 

OBRIGADA... 


